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PORTARIA No- 934, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077821, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Turismo, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno e noturno, ministrado
pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras Don Domênico, na
Avenida Dr. Arthur Costa Filho, no 20, bairro Vila Maia, na cidade do
Guarujá, no Estado de São Paulo, mantido pela Sociedade Amparo
aos Praianos do Guarujá, com sede na cidade do Guarujá, no Estado
de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 935, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20075505, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 320 (trezentas e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Universidade Guarulhos, na Praça Tereza
Cristina, no 1, Centro, na cidade de Guarulhos, no Estado do São
Paulo, mantida pela Associação Paulista de Educação e Cultura, com
sede na cidade de Guarulhos, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

§ 1o A Instituição deverá adaptar-se ao disposto no Decreto
no 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, o que será verificado
por ocasião da renovação de reconhecimento do curso, nos termos do
artigo 41 do Decreto no 5.773 de 9 de maio de 2006.

§ 2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 936, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073163, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Instituto
de Ensino Superior de Itapira, na Avenida Rio Branco, no 99, Centro,
cidade de Itapira, Estado de São Paulo, mantida pelo Centro de
Estudos Superiores de Campinas, com sede na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 937, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077036, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade Corporativa Cespi, na Rua Joaquim Franco da Silva, No-

100/140, Distrito Industrial, na cidade de Pirajú, no Estado de São
Paulo, mantida pela União de Ensino Superior de Pirajú S/C Ltda.,
com sede na cidade de Pirajú, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 938, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200802080, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Publicidade e Propaganda, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Fa-
culdade Anhanguera de Santa Bárbara, na Rua Juscelino Kubitschek
de Oliveira, no 1450, bairro 2o Distrito Industrial, cidade de Santa
Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera
Educacional S.A., com sede na cidade de Valinhos, Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 939, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712141, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia Elétrica, bacha-
relado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pelo Centro de Tecnologia e Ciência-CETEC, na
Avenida Barão do Rio Branco, no 882, Bairro Jardim Esplanada, na
cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, mantido pelo
Centro Educacional de Tecnologia e Ciência de São José dos Campos
S.A, com sede na cidade de São José dos Campos, Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 940, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073863, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, bacha-
relado, com habilitação em Rádio e TV, com 100 (cem) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Paulus
de Tecnologia e Comunicação, na Rua Major Maragliano, no 191,
bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
mantida pela Pia Sociedade de São Paulo, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 941, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712478, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade Flamingo, na Avenida Francisco Matarazzo,
no 913, bairro Perdizes, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
mantida pela Flamingo 2001 - Curso Fundamental, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 942, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077222, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 180
(cento e oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas Santa Rita
de Cássia, na Avenida Jaçanã, no 648, bairro Jaçanã, na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação de Educação
Santa Rita de Cássia, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 943, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20079073, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Biblioteconomia, bacharelado,
com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pelo Instituto Manchester Paulista de Ensino Superior, na Rua da
Penha, no 620, Centro, na cidade de Sorocaba, no Estado de São
Paulo, mantido pela Organização Educacional Manchester Paulista
Ltda., com sede na cidade de Sorocaba, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 944, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20076551, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia Florestal, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Faculdade Jaguariaíva, na Rua Santa Catarina, no 4,
bairro Jardim Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Jaguariaíva, no
Estado do Paraná, mantida pela Associação Jaguariaivense de Ensino
e Cultura S/S Ltda., com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do
Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
§1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido

exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 945, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077484, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade de Ciências Exatas e Tecnológicas de União da Vitória, na
Rua Padre Saporiti, no 717, bairro Rio da Areia, na cidade de União
da Vitória, no Estado do Paraná, mantida pela Unidade de Ensino
Superior do Vale do Iguaçu Ltda., com sede na cidade de União da
Vitória, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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